ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(Elaborado com fundamento no art. 18, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 1.094, de 29 de dezembro de 2023.).
1 – INTRODUÇÃO
1.1 – O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) constituirá a primeira etapa do planejamento para a deflagração de procedimento licitatório para a contratação de pessoa jurídica especializada para a execução do objeto pretendido, que será descrito adiante. 
1.2 – Este documento foi elaborado com fulcro no art. 18, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 1.094, de 29 de dezembro de 2023, e tem como objetivo principal fundamentar o Projeto Básico que será elaborado em momento oportuno, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

2 – UNIDADE DEMANDANTE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação.

3 – DO OBJETO
Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução de obra de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), na estrada vicinal que interliga a sede do município de Santa Margarida/MG ao distrito de Ribeirão de São Domingos, em regime de empreitada por preço global, incluindo serviços de execução de reforço de subleito, sub-base e base, fornecimento e aplicação de imprimação, pintura de ligação, drenagem pluvial, além de mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais necessários para a satisfatória prestação dos serviços, que serão custeados com recursos provenientes do Convênio nº 1231000433/2026, firmado com a SEAPA, com contrapartida do Município, para o fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal Obras, Serviços Urbanos e Habitação de Santa Margarida/MG.
4 – DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem por finalidade viabilizar a execução de obra de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada vicinal que interliga a sede do Município de Santa Margarida/MG ao Distrito de Ribeirão de São Domingos, abrangendo um trecho de aproximadamente 3,78 km atualmente constituído por leito natural (chão batido). A intervenção contempla a execução de reforço de subleito, sub-base e base, fornecimento e aplicação de imprimação e pintura de ligação, implantação de sistema de drenagem pluvial, bem como o fornecimento de toda mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços.
A instauração do competente procedimento licitatório objetiva selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, economicidade e interesse público. Para tanto, será adotada a modalidade Concorrência, com critério de julgamento pelo menor preço, em conformidade com os artigos 28, inciso II, e 6º, inciso XXXVIII, alínea "a", da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que o objeto se enquadra como obra de engenharia de natureza comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
A execução da obra mostra-se necessária e de relevante interesse público, considerando que o trecho objeto da intervenção constitui importante via de ligação entre a sede municipal e o Distrito de Ribeirão de São Domingos, sendo amplamente utilizado pela população local para deslocamentos diários, transporte escolar, acesso aos serviços públicos essenciais, escoamento da produção agropecuária e desenvolvimento das atividades econômicas da região.
Atualmente, embora existam trechos já pavimentados ao longo do percurso, o segmento contemplado pelo projeto permanece sem revestimento asfáltico, condição que provoca dificuldades de trafegabilidade, especialmente em períodos chuvosos, quando a formação de lama, erosões e irregularidades compromete a segurança dos usuários, aumenta os custos de manutenção viária e dificulta o acesso de moradores, produtores rurais, estudantes e prestadores de serviços.
A pavimentação asfáltica do referido trecho proporcionará melhorias significativas na mobilidade urbana e rural, garantindo maior conforto, segurança e eficiência no deslocamento de veículos e pedestres, além de reduzir os custos operacionais de transporte, minimizar a emissão de poeira, diminuir a incidência de processos erosivos e contribuir para a conservação da infraestrutura viária municipal.
Adicionalmente, a implantação do sistema de drenagem pluvial previsto no projeto é fundamental para assegurar a durabilidade da pavimentação, promover o adequado escoamento das águas superficiais e preservar as condições estruturais da via ao longo do tempo, evitando danos decorrentes da ação das águas pluviais.
A contratação será custeada com recursos provenientes do Convênio nº 1231000433/2026, celebrado com a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, com a respectiva contrapartida financeira do Município de Santa Margarida/MG, representando importante investimento em infraestrutura viária e desenvolvimento regional.
Dessa forma, a contratação pretendida justifica-se pela necessidade de promover melhorias permanentes na infraestrutura de transporte do Município, ampliar a segurança e a qualidade de vida da população, fortalecer as atividades econômicas locais e assegurar a adequada aplicação dos recursos públicos disponibilizados por meio do convênio firmado, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação de Santa Margarida/MG.
5 – DA PREVISÃO DA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
5.1 – Prejudicado, tendo em vista a ausência de Plano de Contratações Anual aprovado pelo Município de Santa Margarida/MG.

6 – DOS REQUISITOS DA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO, NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO
6.1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 04 (quatro) meses, conforme cronograma físico-financeiro elaborado pela engenheira civil responsável, cujo início do prazo será a partir da data da emissão da ordem de serviços pelo setor competente. 
6.2 – Será de inteira responsabilidade do contratado, zelar pela qualidade dos serviços prestados, bem como corrigi-los/substituí-los quando forem constatados defeitos ou inadequação aos projetos de engenharia elaborados, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao contratante, decorrentes de negligência, imperícia ou omissão.
6.3 – A contratada deverá executar os serviços atendendo fielmente as normas da ABNT e as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego.
6.4 – A contratada deverá empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra.
6.5 – A contratada deverá sinalizar o canteiro de obra, a fim de garantir a segurança dos trabalhadores e visitantes, prevenir acidentes, criar um ambiente de trabalho seguro e organizado.
6.6 – A contratada deverá, no canteiro de obras, mostrar os riscos de forma clara e objetiva, através de orientações escritas, de fácil compreensão, com cores e símbolos facilmente interpretáveis, sem duplo sentido, VISÍVEL DURANTE O DIA E A NOITE.
6.7 – Deverão ser sinalizadas as áreas de perigo, informações sobre acesso e/ou desvios, seja para pedestres ou veículos, riscos de escorregamento, quedas de objeto, e demais situações com perigo iminente. 
6.8 – A contratada deverá utilizar, para fins de sinalização, placas, painéis, materiais refletivos e dispositivos feitos com materiais transparentes, grades, cercas, organizadores de fila, barras de isolamento, etc., conforme o caso. 
6.9 – Todos os custos com a sinalização a que se referem os itens 6.5 a 6.8 correrão por conta da empresa contratada. 
6.10 – Caso sejam verificadas divergências e/ou inconsistências nos projetos/planilhas na fase de execução da obra, a contratada deverá comunicar diretamente o (a) engenheiro (a) fiscal responsável para que sejam tomadas as devidas providências. 
6.11 – A contratada deverá manter atualizados no canteiro de obra o alvará, certidões e licenças, para o fim de evitar eventuais interrupções por embargos. 
6.12 – A contratada deverá cumprir todas as etapas previstas no cronograma físico-financeiro, nos prazos estabelecidos, devendo manter o contratante informado acerca dos dias e horários de efetivo serviço, evitando visitas infrutíferas pelo (a) engenheiro (a) responsável pela fiscalização. 
6.13 – A contratada deverá manter o local da obra sempre limpo e salubre, livre de lixo, entulhos, água parada e demais acúmulos que possam ensejar riscos à saúde dos trabalhadores e demais visitantes. 
6.14 – A contratada deverá providenciar a colocação das placas exigidas pela Prefeitura Municipal e CREA local. 
6.15 – Para a execução da obra, ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, mão de obra, equipamentos e o que mais for necessário para o perfeito andamento e execução dos serviços contratados. 
6.16 – Havendo necessidade, poderá o (a) engenheiro (a) responsável pela fiscalização exigir da empresa contratada a apresentação de documentos hábeis a comprovarem a qualidade e procedência dos materiais empregados, inclusive sua originalidade, sob pena de não recebimento do objeto e aplicação das penalidades cabíveis. 
6.17 – O objeto será recebido conforme as etapas previstas no cronograma físico-financeiro, e se dará da seguinte forma:
6.17.1 – Provisoriamente: de forma sumária, imediatamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais, nos termos do art. 140, II, a, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.17.2 – Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, após a conferência dos itens, nos termos do art. 140, II, b, da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.17.2.1 – Para fins de recebimento definitivo de cada etapa da execução, a contratada deverá apresentar relatório fotográfico dos serviços executados, bem como o boletim de medição respectivo. Após a apresentação e recebimento, a empresa estará autorizada a emitir a nota fiscal, cujo pagamento será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias após sua apresentação.
6.18 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO quanto aos defeitos ocultos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).
6.19 - No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e especificação de todos os serviços prestados.
6.20 - Os materiais/serviços que não atenderem às condições exigidas ou que apresentarem quaisquer defeitos ou vícios de qualidade serão imediatamente devolvidos pela Administração, devendo, inexoravelmente, serem substituídos por outros que não apresentem características que os tornem impróprios ou inadequados para utilização a que se destinam ou lhes diminuam o valor, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de sua notificação formal por parte do órgão ou entidade municipal requisitante, cabendo ao contratado arcar com todos os custos da substituição ou reparo, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.21 - Caso o contratado verificar a possível ocorrência de atraso no cumprimento da obrigação contratual ocasionado por motivo de força maior ou caso fortuito, e apresentar justificativa até 01 (um) dia útil antes do término da data aprazada para a execução, tal circunstância não será considerada ato de inadimplemento contratual, desde que acolhida pela Administração Pública municipal.
6.22 - Salvo expressa autorização da Administração Pública, o objeto do presente certame (EXCETO OS SERVIÇOS DE USINAGEM) não poderá ser cedido, transferido ou subcontratado com terceiros estranhos à relação contratual originária.

7 – DA ESTIMATIVA E DAS QUANTIDADES A SEREM POTENCIALMENTE CONTRATADAS
7.1 – Os materiais que serão utilizados para a execução da obra e dos serviços constantes do objeto, bem como os quantitativos, foram estimados pelo engenheiro civil Petterson Luiz do Nascimento Ribeiro, inscrito no CREA MG nº 195.688/D, que elaborou memória de cálculos, planilha orçamentária, projetos e demais documentos necessários para a execução, após visita ao local determinado para estudos de viabilidade e demais procedimentos de praxe. 

8 – DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E DA ESTIMATIVA DO VALOR
[bookmark: _Hlk165900222][bookmark: _GoBack]8.1 – Para a definição do valor estimado da contratação, foi elaborada ‘planilha orçamentária de custos com base na TABELA SICOR - REGIÃO LESTE - JANEIRO/2026 - SINAPI - FEVEREIRO/2026 - SICRO - JANEIRO/2026 - COM DESONERAÇÃO, alcançando o valor global estimado de R$5.795.718,24 (Cinco milhões, setecentos e noventa e cinco mil, setecentos e dezoito reais e vinte e quatro centavos), para  pavimentação e drenagem. 

9 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
9.1 – A solução para que o objeto pretendido seja executado é a abertura de procedimento licitatório, na modalidade Concorrência, tendo como critério de julgamento o de menor preço, pois assim será possível alcançar a (s) proposta (s) mais vantajosa (s) para a prestação dos serviços, visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação.

10 – DO NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
10.1 – A pretensão da Unidade demandante não necessita de parcelamento, uma vez que a contratação objetivada poderá ser alcançada através de um único procedimento. Além disso, a previsão é que o objeto seja executado e entregue no prazo máximo de 04 (quatro) meses, previsto no cronograma físico financeiro elaborado pela engenheira civil responsável, tempo suficiente para a execução da empreitada.  

11 – DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a execução da obra de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada vicinal que interliga a sede do Município de Santa Margarida/MG ao Distrito de Ribeirão de São Domingos, pretende-se alcançar melhorias significativas na infraestrutura viária municipal, proporcionando condições adequadas de trafegabilidade, segurança e conforto aos usuários da via.
Entre os principais resultados esperados destacam-se:
· Melhorar a mobilidade da população residente na zona rural e no distrito, garantindo deslocamentos mais rápidos, seguros e eficientes em qualquer período do ano;
· Reduzir os transtornos causados pelas condições climáticas, especialmente durante os períodos chuvosos, quando a via atualmente apresenta dificuldades de acesso em razão da formação de lama, erosões e outros danos ao leito carroçável;
· Diminuir os custos de manutenção da estrada vicinal e os gastos operacionais dos usuários com veículos, em razão da melhoria das condições de rolamento;
· Promover maior segurança viária, reduzindo riscos de acidentes e proporcionando melhores condições de circulação para veículos leves, pesados, transporte escolar, ambulâncias e demais serviços públicos;
· Favorecer o escoamento da produção agropecuária local, fortalecendo as atividades econômicas da região e contribuindo para o desenvolvimento rural do município;
· Garantir maior integração entre a sede municipal e o Distrito de Ribeirão de São Domingos, ampliando o acesso da população aos serviços públicos essenciais, como saúde, educação, assistência social e segurança pública;
· Reduzir a emissão de poeira e os impactos ambientais decorrentes do tráfego sobre vias não pavimentadas, proporcionando melhores condições de saúde e qualidade de vida aos moradores lindeiros;
· Assegurar maior durabilidade da infraestrutura viária por meio da execução adequada das camadas de reforço de subleito, sub-base, base e sistema de drenagem pluvial, reduzindo a necessidade de intervenções corretivas frequentes;
· Aplicar de forma eficiente os recursos públicos provenientes do Convênio nº 1231000433/2026, firmado com a SEAPA, em conjunto com a contrapartida municipal, gerando benefícios permanentes para a coletividade.
Dessa forma, a contratação contribuirá diretamente para o fortalecimento da infraestrutura de transporte municipal, para o desenvolvimento socioeconômico da região e para a melhoria da qualidade de vida da população atendida.
12 – CONSIDERAÇÕES SOBRE CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 
12.1 – Não aplicável.

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
13.1 – Verificadas no estudo ambiental e no projeto básico. 

14 – CONCLUSÃO
Diante das análises realizadas, verifica-se que a contratação de pessoa jurídica especializada para a execução da obra de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada vicinal que interliga a sede do Município de Santa Margarida/MG ao Distrito de Ribeirão de São Domingos mostra-se necessária, adequada e plenamente justificada sob os aspectos técnico, operacional e de interesse público.
A solução proposta atende às necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação, proporcionando melhorias permanentes na infraestrutura viária municipal, com reflexos positivos na mobilidade, segurança, acessibilidade, desenvolvimento econômico local e qualidade de vida da população beneficiada.
Além disso, a intervenção permitirá maior eficiência no deslocamento de pessoas, no transporte escolar, no acesso aos serviços públicos e no escoamento da produção agropecuária, contribuindo para a integração entre a sede municipal e o distrito atendido. A execução dos serviços de pavimentação e drenagem também proporcionará maior durabilidade da via, reduzindo a necessidade de manutenções corretivas frequentes e promovendo melhor utilização dos recursos públicos.
Considerando a disponibilidade de recursos oriundos do Convênio nº 1231000433/2026, celebrado com a SEAPA, bem como a previsão de contrapartida municipal, conclui-se pela viabilidade técnica, econômica e administrativa da contratação, recomendando-se o prosseguimento do procedimento licitatório para a seleção da proposta mais vantajosa à Administração, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
Santa Margarida/MG, 03 de junho de 2026.









Reginaldo Alves Dutra
Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação.


Petterson Luiz N. Ribeiro
Engenheiro Civil - CREA/MG nº 195.688/D
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